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Apresentação
Coordenada pela renomada Prof. 
Josiane Minardi, a nova Coleção Di-
reito em Mapas Mentais da Editora 
Rideel alia a expertise de grandes 
autoridades do conhecimento 
jurídico a uma metodologia inovado-
ra, que traz ao universo do Direito 
os benefícios do design jurídico e 
alinha o processo de aprendizagem 
às mais recentes descobertas da 
neurociência.

Direito, design e neurociência: uma 
combinação poderosa

Os mapas mentais são ferramentas 
poderosas para o estudo, propor-
cionando uma série de benefícios 
que potencializam a aprendizagem. 
Dentre esses benefícios, pode-se 
citar:
1.	 Organização e Memorização: 

Os mapas mentais organizam e 
estruturam as informações de 
maneira visual, sequencial e 
proposicional, o que facilita a 
absorção, retenção e memoriza-
ção de informações​​​​.

2.	 Assimilação de Conceitos Comple-
xos: Os mapas mentais ajudam a 
decodificar assuntos complexos, de-
compondo conceitos e desmembran-
do processos para organizar dados de 
forma clara, lógica e compreensível​​.

3.	 Visualização e Retenção da Infor-
mação: Ao dispor as informações 
de forma visual, os mapas mentais 
ativam ambos os hemisférios do 
cérebro: o esquerdo, responsável 
pela lógica, e o direito, associado à 
criatividade. Esse duplo estímulo 
(verbal e visual) reforça a retenção 
de informações e sua recuperação a 
longo prazo.

4.	 Neuroplasticidade e Aprendizagem 
Significativa: Os mapas mentais 
permitem conectar conceitos e 
vislumbrar associações entre ideias 
não lineares, o que estimula novas 
sinapses e a criação e fortalecimento 
de circuitos neurais, proporcionando 
uma visão global e sólida dos 
assuntos estudados.

5.	 Redução da Carga Cognitiva: Os 
mapas mentais tornam mais clara 
a relação e a hierarquia entre 
informações, além de estruturá-las 
de forma lógica e sequencial, o que 
reduz o esforço cognitivo necessário 
para decifrar e gerenciar o conteúdo 
estudado, tornando o aprendizado 

mais eficiente.
6.	 Atenção, Motivação e Recompensa: 

O cérebro humano é programado 
para responder a estímulos visuais 
interessantes e agradáveis. A 
estética cuidadosamente planejada 
dos mapas mentais ajuda a reter a 
atenção, estimulando a liberação de 
neurotransmissores como a dopami-
na, que aumentam a motivação e o 
engajamento no estudo. 

A integração da neurociência e do 
design da informação ao estudo não 
é uma questão meramente estética: 
o objetivo primordial é potencializar 
os processos cognitivos subjacentes 
à atenção, motivação e memorização, 
otimizando o processo de aprendizagem.

A Coleção Direito em Mapas Mentais: 
uma metodologia inovadora

Os benefícios dos mapas mentais para a 
aprendizagem são amplamente reconhe-
cidos e comprovados nos diversos ramos 
do saber, inclusive no Direito. 

Contudo, os mapas mentais tradicionais 
focam em conectar palavras-chave e 
mnemônicos, e geralmente não com-
portam conteúdos mais descritivos e 
aprofundados.

Diante dessas limitações dos mapas 
mentais tradicionais, buscou-se uma 
nova metodologia que permitisse aliar 
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os benefícios dessa poderosa ferramenta 
às necessidades do estudo jurídico, 
visando à criação de mapas mentais 
úteis não apenas para revisão, mas 
também para todo o processo de estudo: 
do primeiro contato com a matéria até a 
revisão final. 

Considerando essas premissas, a 
metodologia criada para essa Coleção 
partiu da tradicional estrutura em 
arborescência, mas incorporou o 
conceito de “trilhas de aprendizagem”: os 
mapas partem de um tema central e se 
desdobram em subtópicos sequenciais e 
ramificações laterais. 

Dessa forma, permite-se uma visão 
global e relacional dos assuntos estuda-
dos, mas mantendo uma continuidade 
lógica e visualmente integrada, além do 
necessário detalhamento na análise.

Com esse propósito, a Coleção Direito 
em Mapas Mentais da Rideel traz uma 
metodologia única, que busca levar ao 
Direito as vantagens estratégicas dos 
mapas mentais, sem abdicar do detalha-
mento, técnica e precisão indispensáveis 
ao estudo jurídico.

A coleção é coordenada pela renomada 
Prof. Josiane Minardi, e cada volume 
conta com a autoria de professores 
especialistas nas respectivas áreas.

O rico conteúdo criado e curado pelos 

professores foi condensado e transfor-
mado em Mapas Mentais pela autora-
-ilustradora Giselle de Menezes Viana, 
escritora e legal designer experiente no 
ramo editorial jurídico.

A presente coleção se destina a todos 
os estudantes de Direito, seja em nível 
universitário, seja visando à preparação 
para o Exame Nacional da OAB ou, 
ainda, para os diversos concursos 
jurídicos.

Sobre o volume: Direito em Mapas 
Mentais - Constitucional

O presente volume traz o Direito 
Constitucional sob a ótica da renomada 
Prof. Flavia Bahia, advogada e autora de 
diversas obras jurídicas.

O conteúdo abrange desde as bases 
conceituais do Direito Constitucional, 
até questões práticas relevantes, 
congregando jurisprudência atualizada, 
análise da legislação vigente e incursões 
na doutrina especializada. 

Buscou-se uma curadoria de conteúdo 
estratégico, com destaque para os 
assuntos mais relevantes e com maior 
incidência em provas e concursos 
jurídicos.
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Inviolabilidade domiciliar .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 2
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Estrutura 
Constitucional

Segundo a classificação de José Afonso da Silva, há cinco categorias de elementos:

Elementos Organizacionais ou Orgânicos: Tratam da estrutura do Estado e da forma de 
exercício e aquisição do poder.

	ÿ Concentram-se nos Títulos III (Da Organização do Estado) e IV (Da Organização dos 
Poderes).

Elementos Limitativos: Restringem a atuação estatal, fundamentando o Estado Democráti-
co de Direito.

	ÿ Representados no Título II (Direitos e Garantias Fundamentais), divididos em quatro 
capítulos: Direitos Individuais e Coletivos, Nacionalidade, Direitos Políticos, e Partidos 
Políticos.

Elementos Socioideológicos: Normas de conteúdo social que refletem o compromisso 
estatal com a justiça social.

	ÿ Exemplos: Direitos Sociais (capítulo II do Título II), Títulos VII e VIII (Ordem Econômica 
e Financeira e Ordem Social).

Elementos de Estabilização Constitucional: Asseguram a solução de conflitos constitucio-
nais, a rigidez constitucional, e a defesa do Estado e das instituições democráticas.

	ÿ Exemplos: Arts. 102, I, a (ação direta de inconstitucionalidade), 34 a 36 (intervenção nos 
Estados e Municípios), 60 (processo de emendas à Constituição), e Título V, Capítulo I.

Elementos Formais de Aplicabilidade: Normas que apresentam regras de aplicação das 
Constituições, como o Preâmbulo, as disposições constitucionais transitórias, e o art. 5º, 
§ 1º.

ELEMENTOS DAS CONSTITUIÇÕES

A

C

B

D

E

1
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Estrutura Constitucional

	` Data de promulgação: 5 de outubro de 1988.

	` Divisão: Preâmbulo, corpo fixo (parte dogmática), e Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT).

	` Preâmbulo: Serve como fonte de interpretação, mas é desprovido de normatividade (STF, 
ADI nº 2076), não sendo um parâmetro para o controle de constitucionalidade das leis, nem 
de reprodução obrigatória nas Constituições Estaduais.

	` Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT): Não existe hierarquia entre as 
normas do corpo fixo e as do ADCT, ambos servem como parâmetro para o controle de 
constitucionalidade.
	ÿ Em caso de conflito entre normas, aplica-se o princípio da especialidade, independentemen-
te da localização da norma.

	` Normas Constitucionais: Abrangem o corpo fixo e o ADCT e podem ser originárias e 
derivadas.
a)	 Originárias: Promulgadas em 5-10-1988, presumidas absolutamente constitucionais.
b)	 Derivadas: Inseridas por meio de Emendas, com presunção relativa de constitucionalida-

de e sujeitas a controle de constitucionalidade.

ESTRUTURA DA CF/1988

2

��



Poder Constituinte
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	` Contexto histórico: Com o desenvolvimento da 
Teoria do Poder Constituinte, especialmente após 
as contribuições de Sieyès, a doutrina passou a 
refletir sobre outras necessárias manifestações do 
poder constituinte, derivadas do poder inicial.

	` Influência: Com o federalismo americano (1787), 
surge a noção de autonomia dos Estados-membros, 
permitindo-lhes auto-organizar-se por meio de suas 
próprias constituições. 

	` Necessidade de Reforma: Reconhece-se que 
uma constituição sem mecanismos de reforma 
(emendas) é antidireito, pois impede a adaptação 
da ordem jurídica às mudanças sociais e políticas.

	` Manifestações: Poder constituinte é o poder que:
a)	 fundamenta a criação de uma nova Constitui-

ção (poder originário);
b)	 fundamenta a reforma desse texto constitucio-

nal (poder derivado reformador);
c)	 legitima a auto-organização dos Estados-mem-

bros por meio de suas próprias Constituições 
(poder derivado decorrente), bem como as 
respectivas reformas dos textos estaduais.

Poder Constituinte Originário x Poder Constituinte Derivado Características

Poder Constituinte Originário Poder Constituinte Derivado

É inicial. Inaugura uma nova 
ordem jurídica, rompendo com o 
ordenamento jurídico anterior.

É subordinado. As suas manifestações 
(reformadora e decorrente) encontram 
fundamento de validade na CF/1988.

É ilimitado. Não está de modo 
algum limitado pelo direito positivo 
anterior. Para a teoria jusnatura-
lista, as limitações são de ordem 
metajurídica, pautadas no direito 
natural.

É limitado. Devem obedecer às normas 
para elaboração, bem como ao conte-
údo, que não pode desrespeitar o do 
texto constitucional.

É incondicionado. Não tem que 
se submeter a nenhuma forma 
prefixada para sua manifestação.

É condicionado. A exteriorização 
das espécies normativas baseadas 
nesse poder (emendas e normas 
constitucionais estaduais) deve ser 
realizada em harmonia com a CF/1988.

MANIFESTAÇÕES
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Controle de 
Constitucionalidade

Princípio da Rigidez Constitucional
	ÿ Definição: As normas constitucionais são alteráveis apenas por procedi-
mento legislativo mais formal e exigente.

Princípio da Supremacia Constitucional
	ÿ Definição: Estreitamente ligado à rigidez, este princípio enfatiza a 
posição da Constituição no topo da hierarquia das normas, assegurando 
que qualquer ato normativo contrário à Constituição pode ser declarado 
nulo.

	ÿ Consectários: Da supremacia normativa da Constituição também decor-
re que as leis infraconstitucionais não podem alterá-la, já que é dela que 
retiram seu fundamento jurídico de validade.

Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
	ÿ Definição: As leis, como expressões do poder político estatal, são 
presumidamente constitucionais (formal e materialmente) até prova em 
contrário. 

	ÿ Alcance: Essa presunção é relativa, sujeita à fiscalização e possível 
declaração de inconstitucionalidade.

	ÿ Ressalva: As normas constitucionais originárias, que gozam de presun-
ção absoluta (não relativa) de constitucionalidade (entendimento do STF).

Material (ou Nomoestática): Refere-se ao conteúdo 
da norma que contraria a Constituição.

Formal (ou Nomodinâmica): Relaciona-se ao proces-
so legislativo inadequado ou ao vício de forma na 
elaboração da norma.

Total: Quando a norma inteira é contrária à 
Constituição.

Parcial: Apenas parte da norma é inconstitucional.

Originária: Inconstitucionalidade presente desde a 
origem da norma.

Superveniente: Surge após a norma ter sido origi-
nalmente compatível com a Constituição, devido a 
alterações no texto constitucional.

Por Ação: Decorrente da existência de uma norma 
que contraria a Constituição.

Por Omissão: Quando a falta de uma norma 
regulamentadora impede o exercício de direitos ou 
garantias constitucionais.

	` Conceito: Verificação da compatibilidade da 
norma à Constituição, em termos de conteúdo 
(material) e processo legislativo de elaboração 
(formal).

VISÃO GERAL
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PRINCÍPIOS INFORMADORES TIPOS DE INCONSTITUCIONALIDADE

A A

B
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Direitos Políticos
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	` Fundamento constitucional: O art. 1º, 
parágrafo único, da CF/1988 estabelece 
que a soberania é popular, ou seja, o titu-
lar do Poder Constituinte é o povo, e é ele 
que deve exercer a sua vontade política, 
direta ou indiretamente, de acordo com 
o modelo de democracia participativa ou 
semidireta adotado pelo Brasil.
a)	 Democracia direta: Realiza-se quando 

o cidadão, em pleno gozo de seus direi-
tos políticos, participa de referendos, 
plebiscitos, ajuíza ação popular, dentre 
outras manifestações. 

b)	 Democracia indireta: Indiretamente, 
a democracia se manifesta quando os 
atos principais da vida política do país 
são realizados por nossos representan-
tes eleitos para essa finalidade. Essa 
previsão é reforçada pelo art. 14 da 
CF/1988, que dispõe que a soberania 
popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto 
na forma da lei.

Direitos Políticos 	` Definição: Reunião dos direitos políticos ativos (conquistados com o alistamento 
eleitoral) e passivos (relativos à capacidade eleitoral passiva), que são manifesta-
ções de direitos políticos positivos.

	` Natureza jurídica: O sufrágio é um direito público subjetivo político de partici-
pação na vida política do país.
	ÿ Ele vai além do direito de votar e ser votado, abrangendo outras formas de 
manifestação política.

VISÃO GERAL
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	` Evolução do Sufrágio no Brasil: 
a)	 Censitário - Renda: O sufrágio censitário 

vinculava a participação política à posse 
de renda mínima, uma prática durante a 
vigência da Constituição de 1824. 

b)	 Capacitário - Capacidade Intelectual: 
Baseado em capacidades especiais, princi-
palmente intelectuais, restringe o direito 
de voto a indivíduos com certo nível de 
instrução. Exemplo: A exigência de alfabe-
tização, abolida pela EC nº 25/1985.

c)	 Universal - Discriminações Positivas e 
Toleradas: Introduzido pela CF/1988, o 
sufrágio universal eliminou discriminações 
negativas anteriores, sem significar a 
ausência total de discriminações, mas sim 
a exclusão de barreiras negativas.

	` Ponderações no 
Exercício do Sufrágio: 
A CF/1988 permite 
algumas ponderações 
no exercício do 
sufrágio, como:
a)	 Apesar de possuir 

alistabilidade, o 
analfabeto não 
possui elegibilidade; 

b)	 É possível se 
candidatar ao cargo 
de vereador aos 18 
anos, mas não de 
deputado federal 
(somente permitido 
aos 21 anos). 

SUFRÁGIO
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Poder Executivo

	` O Presidente da República conta com dois órgãos 
superiores de consulta: O Conselho da República e 
o Conselho de Defesa Nacional. 

	` Regime jurídico: Ambos têm suas composições e 
competências estabelecidas na CF, com a organiza-
ção e funcionamento regulados por lei ordinária.

	` Natureza jurídica: As opiniões desses Conselhos, 
embora relevantes, não vinculam as decisões do 
Presidente da República.

ÓRGÃOS DE APOIO AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

5

Conselho de Defesa Nacional:
	ÿ Atribuições (art. 91, § 1º, da CF/1988): Opinar sobre assuntos ligados à 
defesa do território nacional, como declaração de guerra, celebração 
da paz, estado de sítio, de defesa, intervenção federal, uso de áreas 
importantes para a segurança nacional e a preservação e exploração dos 
recursos naturais.

	ÿ Composição: Engloba o Vice-Presidente da República, os presidentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, os Ministros da Justiça, da 
Defesa, das Relações Exteriores, do Planejamento, e os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

Conselho da República:
	ÿ Definição: Órgão superior de consulta do Presidente da 
República.

	ÿ Composição (art. 89 da CF/1988): Inclui o Vice-Presidente 
da República, Presidente da Câmara dos Deputados, 
Presidente do Senado Federal, líderes da maioria e da 
minoria na Câmara e no Senado, Ministro da Justiça, e 
seis cidadãos brasileiros natos com mais de 35 anos, no-
meados e eleitos por diferentes esferas do governo, com 
mandato de três anos, sem possibilidade de recondução.

	ÿ Atribuições: Pronunciar-se sobre intervenção federal, 
estado de defesa, estado de sítio e outras questões rele-
vantes para a estabilidade das instituições democráticas.

A

B

	` Eleições para presidência e vice-presidência: Assunto 
analisado no próximo tema.

	` Eleições para o Executivo Estadual e Distrital: As disposições 
do art. 77 da CF/1988 aplicam-se integralmente às eleições 
de governadores dos Estados e do Distrito Federal, seguindo o 
mesmo procedimento das eleições presidenciais.

	` Eleições para o Executivo Municipal: 
a)	 Municípios com mais de 200 mil eleitores: Seguem o 

mesmo modelo de eleições presidenciais, com possibili-
dade de segundo turno se nenhum candidato atingir a 
maioria absoluta no primeiro turno.

b)	 Municípios com até 200 mil eleitores: A eleição do prefeito 
é realizada pelo sistema majoritário simples ou comum, 
sem segundo turno, independente da porcentagem de 
votos válidos obtida pelo candidato mais votado.

ELEIÇÕES
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